
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

Título I

Outras disposições

Capítulo IX

Outras disposições

Artigo 119.º - A

Aumento das verbas para a Universidade dos Açores e respectivos pólos na ilha 

Terceira e do Faial

Em 2023, o Governo procede ao aumento das verbas afectas à Universidade dos Açores 

e respectivos pólos na ilha Terceira e do Faial num valor nunca inferior a 25%.

Nota Justificativa:

O reforço das verbas indexadas à universidade, seus pólos e demais entidades de ensino 

públicas nacionais, a par de estarem intrinsecamente ligadas à qualidade de ensino 

prestada aos seus alunos, têm inclusivamente ligação umbilical com políticas públicas, 
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que conforme a dimensão de aposta que se faça nelas, revelam o verdadeiro espírito 

formador que existe ou não existe por parte dos Governos.

A par desta questão, verifica-se ainda que ao abrigo de características próprias 

decorrentes das especificidades do território nacional, há universidades cuja localização 

merece um aumento de verbas considerável em função de critérios como a insularidade 

e a ultraperiferia. Os casos da Universidade dos Açores e seus respectivos polos na ilha 

Terceira e do Faial são neste âmbito paradigmáticos pelo que se apresenta a presente 

proposta.

São Bento, 3 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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